
MUNICÍPIO DE COQUEIRO BAIXO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

“Município da Canção Italiana”

LEI N° 01290/2021 de 02 de fevereiro de 2021.

“Autoriza o Poder Executivo a conceder  em
cessão de uso ao Sindicato dos Trabalhadores
Rurais,  uma  sala  no  prédio  do  Centro
Administrativo  Municipal,  e  dá  outras
providências”.

 JOCIMAR VALER, Prefeito Municipal de Coqueiro Baixo, no uso de
suas atribuições e,  de conformidade com o Art.  71,  inciso V da Lei  Orgânica
Municipal promulga a seguinte Lei:

Art. 1°) Fica o Poder Executivo autorizado a conceder em cessão de uso ao
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Bréscia e Coqueiro Baixo, 01 (uma) sala
junto ao prédio do Centro Administrativo Municipal,  situado na Av.  Itália,  nº1.660,
nesta cidade.

Parágrafo Único - O objetivo da presente concessão de uso, é para manter o
funcionamento do Sindicato dos Trabalhadores Rurais em nosso município.

Art.  2º)  A  presente  Cessão  de  Uso  não  acarretara  nenhum  ônus  ao
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Bréscia e Coqueiro Baixo.

Art. 3º) Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO, aos 2
dias do mês de fevereiro de 2021.

JOCIMAR VALER
Prefeito Municipal 
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